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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERCIPE

PORTARIA N9 23/2O2O
de 10 de março de 2020

DISPOE SOBRE O REENQUADRAMENTO DO

SERVIDOR ]OSÉ ALBERTO FILHO E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS,

O PREFETTO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Marcos Antonio

Costa, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos nos

moldes do Art.B4, inciso I[, da Lei 0rgânica Municipal,

CONSIDERANDO o Parecer lurídico 07 /2020 opÍnando pela legalidade do

reenquadramento do servidor fosé Alberto Filho;

CONSIDERANDO a extinção do cargo de Motorista através da Lei Municipal na 496, de 03

de setembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1s - Reenquadrar o servidor f0SÉ ALBERTo FlLH0, portador do CPF ne 403.068.525-

00, no Cargo de Motorista Categoria "d".

Art. 2s - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3q - Revogam-se as disposições em contrário

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, 10 DE MARÇO DE 2020.
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Prefeito Municipal
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